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JUCESP PROTOCOLO

0.822.526/26-8

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.

CNPJ n° 47.529.815/0001-26

NIRE 35.300.598.547

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 16 DE MARÇO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 16 de março de 2026, às 09:00h, na sede da

Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de

São Paulo, na Rua Funchal, nº 538, sala 24, Vila Olímpia, CEP 04551-060 ("Companhia").

2. PRESENÇA: Presente a acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da

Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas.

3. CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Art. 124, §4°,

da Lei nº 6 404/1976, conforme alterada ("Lei das S.A.")

4. MESA: Presidente: Sr. Thiago de Paula Bronzi; Secretário: Sr. Lucas de Freitas Porsani.

5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a lavratura da presente ata na forma de sumário dos

fatos ocorridos, conforme faculta o art.130, §1°, da Lei das S.A.; (ii) o aumento do capital social da

Companhia; (iii) a alteração do art. 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento

de capital; e (iv) a autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos os

atos necessários e/ou convenientes à implementação das deliberações ora aprovadas, incluindo,

sem limitação, a assinatura de todos os docuinentos necessários à efetivação das deliberações

acima;

6. DELIBERAÇÕES: Após exame das matérias acima descritas, o único acionista da

Companhia decidiu, sem ressalvas:

6.1. Consignar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos

do art. 130, §1°, da Lei das S.A.;

6.2. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, no valor total de R$ 736.250.000,00

(setecentos e trinta e seis milhões, duzentos e cinquenta mil reais) mediante a emissão de

736.250.000 (setecentos e trinta e seis milhões, duzentas e cinquenta mil) de novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, sendo (a) 173.273.912

(cento e setenta e três milhões, duzentas e setenta e três mil, novecentas e doze) ações

integralmente subscritas por Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em

Assinado por:

Jafra
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Participações, nos termos dos Boletins de Subscrição contidos no Anexo I ao Anexo XXXIV à

presente ata; e (b) 562.976.088 (quinhentas e sessenta e dois milhões, novecentas e setenta e seis

mil, oitenta e oito) ações integralmente subscritas por Patria Infraestrutura V Master Fundo de

Investimento em Participações, nos termos dos Boletins de Subscrição contidos no Anexo XXXV

ao Anexo LXVIII à presente ata. Em razão do aumento do capital social ora aprovado, o capital

social da Companhia passará de R$ 172.141.584,63 (cento e setenta e dois milh
ões, cento e

quarenta e um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos) para

R$ 908.391.584,63 (novecentos e oito milhões, trezentos e noventa e um mil, quinhentos e oitenta

e quatro reais e sessenta e três centavos), dividido em 908.391.584 (novecentos e
 oito milhões,

trezentos e noventa e um mil, quinhentos e oitenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem

valor nominal:

6.3. Em virtude da deliberação prevista no item 6.2 acima, aprovar a alteração do artigo 5° do

Estatuto Social da Companhia que, passará a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 5°-O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente

integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 908.391.584,63 (novecentos 
e oito

milhões, trezentos e noventa e um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três

centavos), representado por 908.391.584 (novecentos e oito milhões, trezentos e 
noventa e

um mil, quinhentos e oitenta e quatro) ações, todas ordinárias, nominativas e sem
 valor

nominal

Parágrafo 1° - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias

Gerais.

Parágrafos 2° - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias"

6.4. Autorizar que os administradores da Companhia pratiquem todos os atos necessários e/ou

convenientes à implementação das deliberações ora aprovadas, incluindo, sem limitação, a

assinatura de todos os documentos necessários à efetivação das deliberações acima.

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a

presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes.

8. ASSINATURAS: Presidente: Sr. Thiago de Paula Bronzi; Secretário: Sr. Lucas de Freitas

Porsani; Acionista Presente: Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em

Participações (representado por Patria Investimentos Ltda) e Patria Infraestrutura V Master Fundo

de Investimento em Participações (representado por Genial Gestão Ltda).

Assinado por:
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Assinado por:

São Paulo, 16 de março de 2026

[Assinaturas seguem na próxima página.]

[Restante da página intencionalmente deixado em branco.]
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Assinado por:
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(Página de assinaturas da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V

Saneamento Holding I S.A., realizada em 16 de março de 2026)
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Anexo I

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição nº 01/68 ("Boletim nº 01/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n°

01/68:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

Capital a Integralizar neste Boletim n

01/68:

Capital Integralizado neste Boletim n°

01/68:

N/A

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 01/68:

Preço Unitário de Emissão:

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil,

trezentas e vinte e oito) novas ações ordinárias, nominativas

e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil, trezentas e vinte e oito) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.
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VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADo

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais) ("Valor

a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim n° 01/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures 
da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termo
s e condições deste

Boletim nº 01/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Ce
ssão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim nº 01/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junt
o ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, conta 13077869-7, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim n° 01/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela H
olding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações na

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim n° 01/68 ("Aporte 
Acionistas"), este

Boletim nº 1/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos 
termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de 
pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

01/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 48 (quarenta e oito) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim n° 01/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

-DocuSigned by:

Misige
7E11D5A19884:

(representado por Patria Investimentos LTDA)

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

-Signed by:

Fernanda Garrelhas

-566F97DE6BD640F

Fernanda Garrelhas
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Thiago de Paula Bronzi

Presidente

Lucas de Freitas Porsani

Secretário
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Anexo I|

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição nº 02/68 ("Boletim nº 02/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

Capital Subscrito neste Boletim n°

02/68:

Capital a Integralizar neste Boletim n

02/68:

Capital Integralizado neste Boletim n°

02/68:

N/A

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 02/68:

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil,

trezentas e vinte e oito) novas ações ordinárias, nominativas

e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil, trezentas e vinte e oito) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.
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VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais) ("Valor

a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim n° 02/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim n° 02/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim n° 02/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banc
o

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42, conta 13077869-7, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim n° 02/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações na

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim n° 02/68 ("Aporte Acionistas")
, este

Boletim nº 02/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito
 a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

02/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 48 (quarenta e oito) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada, nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7° da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim n° 02/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO ЕM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

-DocuSigned by:

ifia
97ETIDSA19884D5

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

-Signed by:

Fernanda Garrelhas
500F970E0BD040

Fernanda Garrelhas
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-DocuSigned by:

thhiago de Paula Bronzi
F63E08FE21874F7

-DocuSigned by:

Lucas Porsani
DSF67598B37D4A7

Thiago de Paula Bronzi

Presidente

Lucas de Freitas Porsani

Secretário
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Anexo I!

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição n° 03/68 ("Boletim n° 03/68")

S.A.

Denominação da Companhia: INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n°

03/68:

Capital a Integralizar neste Boletim n°

03/68:

Capital Integralizado neste Boletim nº

03/68:

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 03/68:

Preço Unitário de Emissão:

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

N/A

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil,

trezentas e vinte e oito) novas ações ordinárias, nominativas

e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil, trezentas e vinte e oito) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
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PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, $1°, inciso, II, da Lei das S.A.

VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais) ("Valor

a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim n° 03/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debèntures da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim n° 03/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim nº 03/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, conta 13077869-7, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim nº 03/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações na

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim n° 03/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim nº 03/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

03/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 48 (quarenta e oito) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada, nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7° da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim n° 03/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

-DocuSigned by:

-97E11DSA1988405

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

Signed by:

Fernanda Garrelbas
E6BD640

Fernanda Garrelhas
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thiago de Paula Brouzi
U8FEZ1B74F7

-DocuSigned by:

Lucas Porsani
5F075980

Thiago de Paula Bronzi

Presidente

Lucas de Freitas Porsani

Secretário
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Anexo I

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição nº 04/68 ("Boletim n° 04/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral  Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n°

04/68:

Capital a Integralizar neste Boletim n°

04/68:

Capital Integralizado neste Boletim n°

04/68:

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 04/68:

Preço Unitário de Emissão:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

N/A

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil,

trezentas e vinte e oito) novas ações ordinárias, nominativas

e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil, trezentas e vinte e oito) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.
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VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais) ("Valor

a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

da
Este Boletim n° 04/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim n 04/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim n° 04/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42, conta 13077869-7, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim n° 04/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações na

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim n° 04/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim nº 04/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

04/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 48 (quarenta e oito) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim n° 04/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

-DocuSigned by:

-97E11D5A1988405.

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

-Signed by:

Fernanda Garrelbas

-566FY/UEGBD640円

Fernanda Garrelhas
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Anexo V

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição n° 05/68 ("Boletim n° 05/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n°

05/68:

Capital a Integralizar neste Boletim nº

05/68:

Capital Integralizado neste Boletim n°

05/68:

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 05/68:

Preço Unitário de Emissão:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

N/A

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil,

trezentas e vinte e oito) novas ações ordinárias, nominativas

e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil, trezentas e vinte e oito) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.
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VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais) ("Valor

a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim nº 05/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Pr
imeira) emissão de debêntures da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim nº 05/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, co
nforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à
 Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim n° 05/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a se
guir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o n° 90.400.8
88/0001-42, conta 13077869-7, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim nº 05/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de re
cursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações n
a

Concessionária, no montante e com a indicação
 deste Boletim n° 05/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim nº 05/68 estará automaticamente deson
erado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno
 direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

05/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 48 (quarenta e oito) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7° da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim nº 05/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

-DocuSigned by:

Cisiza
97E11DSA1988405

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

-Signed by:

Fernanda Garrelbas
566F970E6B0640

Fernanda Garrelhas
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Secretário



Docusign Envelope ID: F8AFFFCC-70E3-4818-8554-D6EE30A5CE4E

Anexo VI

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição n° 06/68 ("Boletim nº 06/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n°

06/68:

Capital a Integralizar neste Boletim nº

06/68:

Capital Integralizado neste Boletim n°

06/68:

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 06/68:

Preço Unitário de Emissão:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

N/A

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil,

trezentas e vinte e oito) novas ações ordinárias, nominativas

e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil, trezentas e vinte e oito) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
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PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.

VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais) ("Valor

a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim nº 06/68 encontra-se onerado no ámbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim nº 06/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim n° 06/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, conta 13077869-7, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim nº 06/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações na

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim n° 06/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim nº 06/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

06/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 48 (quarenta e oito) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim n° 06/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

DocuSigned by:

97E11D5A1988405

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

-Signed by:

Fernanda Garrelhas
F97DE08D040F

Fernanda Garrelhas
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Lucas Porsani
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Thiago de Paula Bronzi

Presidente

Lucas de Freitas Porsani

Secretário
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Anexo VII

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição n° 07/68 ("Boletim n° 07/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n°

07/68:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

Capital a Integralizar neste Boletim n°

07/68:

Capital Integralizado neste Boletim n

07/68:

N/A

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 07/68:

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil,

trezentas e vinte e oito) novas ações ordinárias, nominativas

e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil, trezentas e vinte e oito) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, $§1°, inciso, II, da Lei das S.A.
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VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais) ("Valor

a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim n° 07/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim nº 07/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim n° 07/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, conta 13077869-7, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim n° 07/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações na

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim n° 07/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim n° 07/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

07/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 48 (quarenta e oito) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

da
Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim nº 07/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

-DocuSigned by:

Cufige97ETTDSA1988405

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

-Signed by:

Fernanda Garrelhas
BBD64

Fernanda Garrelhas
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Anexo VII!

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição n° 08/68 ("Boletim n° 08/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n°

08/68:

Capital a Integralizar neste Boletim nº

08/68:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, n° 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, СEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

Capital Integralizado neste Boletim nº

08/68:

N/A

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 08/68:

Preço Unitário de Emissão:

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil,

trezentas e vinte e oito) novas ações ordinárias, nominativas

e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEР 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil, trezentas e vinte e oito) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.
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VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADo

R$ 11.767.328,00 (onze milhöes, setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais) ("Valor

a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim n° 08/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim n° 08/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim nº 08/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42, conta 13077869-7, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim nº 08/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações na

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim n° 08/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim nº 08/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

08/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 48 (quarenta e oito) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada, nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi
)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim n° 08/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

DocuSigned by:

97E1105A19854D5

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

Signed by:

Fernanda Garrelbas
BU64

Fernanda Garrelhas
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Anexo IX

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição nº 09/68 ("Boletim n° 09/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n°

09/68:

Capital a Integralizar neste Boletim nº

09/68:

Capital Integralizado neste Boletim n°

09/68:

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 09/68:

Preço Unitário de Emissão:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, СЕP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

N/A

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil,

trezentas e vinte e oito) novas ações ordinárias, nominativas

e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil, trezentas e vinte e oito) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.



Docusign Envelope ID: F8AFFFCC-70E3-4818-8554-D6EE33A33E4Е

VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais) ("Valor

a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim n° 09/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim n° 09/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim n° 09/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, conta 13077869-7, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim n° 09/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações na

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim n° 09/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim nº 09/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

09/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 48 (quarenta e oito) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária),

enviada, nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim n° 09/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

DocuSigned by:

iSigx
97E11DSAT988405

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

~Signed by:

Fernanda Garrelbas
66F97DE680640

Fernanda Garrelhas
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thiago de Paula Bronzi
F63E08FE21B74F7

-DocuSigned by:

Lucas Porsani
D5F67593B3704A7

Thiago de Paula Bronzi

Presidente

Lucas de Freitas Porsani

Secretário
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Anexo X

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição n° 10/68 ("Boletim n° 10/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim nº

10/68:

Capital a Integralizar neste Boletim n

10/68:

Capital Integralizado neste Boletim n

10/68:

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 10/68:

Preço Unitário de Emissão:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete

mil, trezentos e vinte e oito reais)

N/A

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil,

trezentas e vinte e oito) novas ações ordinárias, nominativas

e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

11.767.328 (onze milhões, setecentas e sessenta e sete mil, trezentas e vinte e oito) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal

PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.
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VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 11.767.328,00 (onze milhões, setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais) ("Valor

a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim n° 10/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 53.191.483/0001-15 ("Нolding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condiçõ
es deste

Boletim n° 10/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação
 à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integra
lização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim nº 10/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta c
orrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, conta 13077869-7
, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim n° 10/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do
 Contrato

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pe
la Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investim
ento em Participações

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim n° 10/68 ("Aporte
 Acionistas"), este

Boletim nº 10/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconst
ituída de pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cess
ão Fiduciária").

de

na
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

10/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 48 (quarenta e oito) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciá
ria),

enviada nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

da
Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7° da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente bole
tim; e (vi)

conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.a

O presente Boletim n° 10/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

-DocuSigned by:

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

-Signed by:

Fernanda Garrelhas

500F97DE08004

Fernanda Garrelhas
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Anexo XI

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição nº 11/68 ("Boletim n° 11/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n°

11/68:

Capital a Integralizar neste Boletim n

11/68:

Capital Integralizado neste Boletim n°

11/68:

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 11/68:

Preço Unitário de Emissão:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três

mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três

mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

N/A

2.353.466 (duas milhőes, trezentas e cinquenta e três mil,

quatrocentas e sessenta e seis) novas ações ordinárias,

nominativas e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

2.353.466 (duas milhões, trezentas e cinquenta e três mil, quatrocentas e sessenta e seis) novas ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
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PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.

VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis rea
is)

("Valor a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim n° 11/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim n° 11/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável
 ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim nº 11/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, conta 13077869-7, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim n° 11/68.

de
Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termo

s do Contrato

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding
 II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações na

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim n
º 11/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim nº 11/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito
 a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizad
o nos termos deste Boletim n°

11/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinc
ulação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 48 (quarenta e oito) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Mínimo (conforme 
definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada nos termos e prazos previstos no Contrat
o de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Compan
hia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento
 da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presen
te boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim n° 11/68 é irrevogável e irret
ratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

DocuSigned by: xmsM

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

-Signed by:

Fernanda Garrelbas
566F97DE6BD64

Fernanda Garrelhas
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Anexo XII

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição nº 12/68 ("Boletim n° 12/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n°

12/68:

Capital a Integralizar neste Boletim nº

12/68:

Capital Integralizado neste Boletim nº

12/68:

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 12/68:

Preço Unitário de Emissão:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três

mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três

mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

N/A

2.353.466 (duas milhões, trezentas e cinquenta e três mil,

quatrocentas e sessenta e seis) novas ações ordinárias,

nominativas e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

2.353.466 (duas milhões, trezentas e cinquenta e três mil, quatrocentas e sessenta e seis) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
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PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.

VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

("Valor a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

da
Este Boletim n° 12/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim nº° 12/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim nº 12/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, conta 13077869-7, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

na

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim n° 12/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações na

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim nº 12/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim nº 12/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

12/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 48 (quarenta e oito) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim nº 12/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

-DocuSigned by:

97E1105A1988405

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

Signed by:

Fernanda Garrelhas
E6BD640F

Fernanda Garrelhas
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Thiago de Paula Brouzi
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-DocuSigned by:

Lucas Porsani
D5F07598837D4A

Thiago de Paula Bronzi

Presidente

Lucas de Freitas Porsani

Secretário



Docusign Envelope ID: F8AFFFCC-70E3-4818-8554-D6EE38A.SCE4E

Anexo XIII

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição nº 13/68 ("Boietim n° 13/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n°

13/68:

Capital a Integralizar neste Boletim nº

11/68:

Capital Integralizado neste Boletim nº

11/68:

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 11/68:

Preço Unitário de Emissão:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 2.176.960,00 (dois milhões, cento e setenta e seis mil,

novecentos e sessenta reais)

R$ 2.176.960,00 (dois milhões, cento e setenta e seis mil,

novecentos e sessenta reais)

N/A

2.176.960 (duas milhões, cento e setenta e seis mil,

novecentas e sessenta) novas ações ordinárias, nominativas

e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

2.176.960 (duas milhões, cento e setenta e seis mil, novecentas e sessenta) novas ações ordinárias,

nominativas e sem valor nominal.
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PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.

VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADО

R$ 2.176.960,00 (dois milhões, cento e setenta e seis mil, novecentos e sessenta reais) ("Valor a ser

Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim nº 13/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim n° 13/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim n° 13/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, conta 13077869-7, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim nº 13/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim nº 13/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim nº 13/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").

de

na
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

13/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 48 (quarenta e oito) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7° da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim nº 13/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

DocuSigned by:

7E11DSA19884D5.

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

Signed by:

Fernanda Garrelbas

566F97DE6BD640

Fernanda Garrelhas
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Anexo XIV

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição nº 14/68 ("Boletim n° 14/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim nº

14/68:

Capital a Integralizar neste Boletim nº

14/68:

Capital Integralizado neste Boletim nº

14/68:

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 14/68:

Preço Unitário de Emissão:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três

mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três

mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

N/A

2.353.466 (duas milhões, trezentas e cinquenta e três mil,

quatrocentas e sessenta e seis) novas ações ordinárias,

nominativas e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por
Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

2.353.466 (duas milhões, trezentas e cinquenta e três mil, quatrocentas e sessenta e seis) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.
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VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

("Valor a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim n° 14/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim n° 14/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim n° 14/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, conta 13087869-4, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim n° 14/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações na

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim n° 14/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim nº 14/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

14/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 72 (setenta e dois) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Contingente (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim nº 14/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

São Paulo, 16 de março de 2026.

Acionista Subscritor:

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

-DocuSigned by:

11D5A19884D5

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

-Signed by:

Fernanda Garrelbas
500F97DE0BD040

Fernanda Garrelhas
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Anexo XV

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição n° 15/68 ("Boletim nº 15/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n

15/68:

Capital a Integralizar neste Boletim n°

15/68:

Capital Integralizado neste Boletim n°

15/68:

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 15/68:

Preço Unitário de Emissão:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três

mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três

mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

N/A

2.353.466 (duas milhões, trezentas e cinquenta e três mil,

quatrocentas e sessenta e seis) novas ações ordinárias,

nominativas e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

2.353.466 (duas milhões, trezentas e cinquenta e três mil, quatrocentas e sessenta e seis) novas ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.
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VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

("Valor a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO
da

Este Boletim n° 15/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim nº 15/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim nº 15/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42, conta 13087869-4, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim nº 15/68.

na

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim n° 15/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim nº 15/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

15/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 72 (setenta e dois) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Contingente (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim nº 15/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

DocuSigned by:

-97E1TUSA1988405.

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

-Signed by:

Fernanda Garrelhas
-588F97DE68D040F

Fernanda Garrelhas
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DocuSigned by:

hhiago de Paula Bronzi
FO3E0BFE21874F7

-DocuSigned by:

Lucas Porsani
D5F0759883704A7

Thiago de Paula Bronzi

Presidente

Lucas de Freitas Porsani

Secretário
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Anexo XVI

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição n° 16/68 ("Boletim nº 16/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n°

16/68:

Capital a Integralizar neste Boletim n°

16/68:

Capital Integralizado neste Boletim n°

16/68:

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 16/68:

Preço Unitário de Emissão:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três

mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três

mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

N/A

2.353.466 (duas milhões, trezentas e cinquenta e três mil,

quatrocentas e sessenta e seis) novas ações ordinárias,

nominativas e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

2.353.466 (duas milhões, trezentas e cinquenta e três mil, quatrocentas e sessenta e seis) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal

PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.
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VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

("Valor a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim n° 16/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim n° 16/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim n° 16/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, conta 13087869-4, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim nº 16/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações na

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim nº 16/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim nº 16/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").
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DATA DA INTEGRALIZAÇÃO

O Subscritor deverá realizar integralizações do Valor a ser Integralizado nos termos deste Boletim n°

16/68 conforme termos aqui previstos, e observada a Vinculação à Cessão Fiduciária, conforme

aplicável, em até 72 (setenta e dois) meses, (i) a seu exclusivo critério; ou (ii) mediante o recebimento

de Notificação Aumento de Capital Contingente (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária),

enviada nos termos e prazos previstos no Contrato de Cessão Fiduciária.

ELEIÇÃO DE FORO

Sem prejuízo da cláusula arbitral disposta no Estatuto da Companhia, as Partes elegem o foro da

comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei

n. 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à

instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral; (iv) à anulação da sentença arbitral

(art. 32 da Lei n. 9.307/1996); (v) à execução de título extrajudicial, incluindo o presente boletim; e (vi)

a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem.

O presente Boletim nº 16/68 é irrevogável e irretratável e consiste, para todos os fins, em título

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.

Acionista Subscritor:

São Paulo, 16 de março de 2026.

PATRIA INFRAESTRUTURA V MASTER BRASIL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES

(representado por Patria Investimentos LTDA)

-DocuSigned by:

97E1TO5A19884D5.

Marcelo Antonio Gonçalves

Souza

-Signed by:

Fernanda Garrelhas

-566F97DE6BD640

Fernanda Garrelhas
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Anexo XVII

À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura BR V Saneamento Holding I S.A.

realizada em 16 de março de 2026

Boletim de Subscrição n° 17/68 ("Boletim n° 17/68")

Denominação da Companhia:

Assembleia Geral Extraordinária

Capital Subscrito neste Boletim n°

17/68:

Capital a Integralizar neste Boletim n°

17/68:

Capital Integralizado neste Boletim n°
17/68:

Número de Ações Subscritas neste

Boletim n° 17/68:

Preço Unitário de Emissão:

INFRAESTRUTURA BR V SANEAMENTO HOLDING I S.A.,

sociedade anônima, sem registro de companhia aberta, com

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua

Funchal, nº 538, sala 24, Bairro Vila Olimpia, CEP 04551-060,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.529.815/0001-26

("Companhia").

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de março

de 2026, às 09:00 horas.

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três

mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três

mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

N/A

2.353.466 (duas milhões, trezentas e cinquenta e três mil,

quatrocentas e sessenta e seis) novas ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal.

R$ 1,00 (um real).

SUBSCRITOR

Patria Infraestrutura V Master Brasil Fundo de Investimento em Participações ("Fundo"), inscrito

no CNPJ/MF sob o n° 51.504.445/0001-40, com sede no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do Rio

de Janeiro, na Praia do Botafogo, 228, sala 907, Botafogo, CEP 22.250-040 ("Subscritor"), gerido por

Patria Investimentos Ltda. ("Gestor")

NÚMERO DE AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS

2.353.466 (duas milhões, trezentas e cinquenta e três mil, quatrocentas e sessenta e seis) novas ações

ordinárias, nominativas e sem valor nominal

PREÇO UNITÁRIO DE EMISSÃO

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso, II, da Lei das S.A.
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VALOR TOTAL A SER INTEGRALIZADO

R$ 2.353.466,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)

("Valor a ser Integralizado").

VINCULAÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

Este Boletim n° 17/68 encontra-se onerado no âmbito da 1ª (Primeira) emissão de debêntures da

Concessionária (conforme definido abaixo), nos termos previstos no "Instrumento Particular de Cessão

Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças", a ser celebrado pela Companhia, a Infraestrutura

BR V Saneamento Holding II S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 53.191.483/0001-15 ("Holding II"), a Vita

Sertão Concessionária de Saneamento S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.732.070/0001-54

("Concessionária"), dentre outras partes ("Contrato de Cessão Fiduciária"), e poderá ser integralizado

pelo Subscritor nas datas de integralização previstas abaixo, observados os termos e condições deste

Boletim n° 17/68 e do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável ("Vinculação à Cessão

Fiduciária"). Enquanto estiver em vigor a Vinculação à Cessão Fiduciária, a integralização, pelo

Subscritor, do Valor a ser Integralizado no Boletim n° 17/68, deverá ser realizada em moeda corrente

nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis exclusivamente

na conta vinculada de titularidade da Companhia, a seguir indicada: conta corrente junto ao Banco

Santander (Brasil) S.A., registrado no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-42, conta 13087869-4, agência

2271 ("Conta Vinculada"). Qualquer depósito ou transferência de recursos pelo Subscritor que não seja

realizada na conta vinculada não será considerado(a) para os fins deste Boletim nº 17/68.

Não obstante a Vinculação à Cessão Fiduciária, caso seja comprovado, nos termos do Contrato de

Cessão Fiduciária, o aporte e/ou transferência de recursos pela Companhia, pela Holding II, pelo

Subscritor e/ou pelo Patria Infraestrutura V Master Fundo de Investimento em Participações na

Concessionária, no montante e com a indicação deste Boletim nº 17/68 ("Aporte Acionistas"), este

Boletim nº 17/68 estará automaticamente desonerado da garantia constituída nos termos do Contrato

de Cessão Fiduciária e à Vinculação à Cessão Fiduciária será desconstituída de pleno direito a partir

da data em que for verificado a realização do Aporte Acionistas ("Desvinculação à Cessão Fiduciária").


































































































































































































































































































































































